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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 10/08/2005

MPF. CIÊNCIA APÓS O PRAZO DE LAVRATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO NÃO É CAUSA DE NULIDADE. A inobservância da
obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se
constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida;
obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração
previdenciária.Inobservância do artigo 33, §2° da Lei n.° 8.212/91 c/c artigo
283, II, "j" do RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. O prazo para
apresentação de defesa é peremptório, não podendo ser dilatado pela
autoridade administrativa. Não há cerceamento de defesa quando a
autoridade aplica a lei.

DOCUMENTAÇÃO OBTIDA JUNTO À JUSTIÇA Não há ilicitude se a
documentação foi regularmente disponibilizada à fiscalização pelo Juiz de
Direito.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4a câmara / 2a turma ordinária da Segunda Seção
de Julgamen peruhanimidade d- rotos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator

ROLO OLIVEIRA - Presidente

,(



'
L	 NÇO FERREIRA DO PRADO - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria Bandeira, Rogério de
Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Marcelo • • , leusa Vieira de Souza
(Convocada) e Núbia Moreira Barros Mazza (Suplen .
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra a empresa acima identificada em
virtude de ela ter deixado de relacionar nas folhas de pagamentos salários extras (relativos a
empregados) e pagamentos extraordinários a contribuintes individuais na competência
08/2005. E, segundo o relatório fiscal de fls. 25/28 a empresa infringiu o artigo 225, I, § 9° do
Regulamento da Previdência Social.

Regularmente notificada em 28.09.2005 (AR de fls. 100) a empresa
apresentou impugnação às fls. 101/121, alegando que os princípios da ampla defesa e do
contraditório não foram observados,pavimentando por esta via seu pleito de cancelamento do
presente Auto de Infração.

Pela Decisão Notificação de fls. 132/141 a SRP de Florianópolis manteve o
lançamento, considerando procedente a autuação.

Desta decisão a empresa interpõe Recurso (fl. 145/170) alegando:

-que na condução do processo administrativo foram violados o contraditório,
a ampla defesa e o devido processo legal, posto que foram lavrados concomitantemente várias
autuações, e por isso devem ser cancelados os lançamentos;

-que a fiscalização se baseou em documentos ilícitos;

-que o lançamento é nulo posto que a recorrente só fora notificada 37 dias
após o encerramento da fiscalização;

Nesta ocasião não efetuou o depósito recursal, embora tenha apresentado, a
recorrente, relação de bens e direitos para arrolamento, conforme determinação judicial

Às fls. 177 a SRP se manifesta em contrarrazões rogando a manutenção da
DN e o consequente improvimento do rec

É o relatório.

//I)
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Voto

Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

Inicialmente cumpre afastar a preliminar de que teria ocorrido o cerceamento
de defesa em virtude do prazo concedido para a apresentação de defesa.

Ainda que tenham sido lavradas contra a recorrente, várias notificações e
autos de infração; o prazo estabelecido pela lei não prevê a possibilidade de alongamento do
prazo de defesa em razão do número de notificações ou autuações resultantes da ação fiscal.

As alegações de que o procedimento não poderia prosperar por não ter tido o
recorrente tempo hábil a preparar sua defesa, não merecem prosperar. O recorrente não foi
fiscalizado de forma súbita, pelo contrário a fiscalização teve início em 18/06/2003, ou seja,
praticamente dois anos antes da realização do lançamento. Assim, não apenas teve o recorrente
tempo para identificar os valores apurados, como proceder a sua defesa.

.Como a autoridade administrativa está cingida ao Princípio da Legalidade,
não cabe qualquer ato discricionário no sentido de alterar o prazo estabelecido, com base nas
alegações apresentadas. Assim, não seria possível conceder prazo diferenciado à recorrente que
não aquele previsto no art. 37, § 1 0 da Lei n° 8.212/1991.

Cumpre-rios destacar que o procedimento fiscal atendeu todas as
determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa. Destaca-se como
passos necessários a realização do procedimento:

-autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal —
MPF- F e complementares, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo
cumprimento do procedimento;

-intimação para a apresentação dos documentos conforme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação
previdenciária;

-autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandato, com a
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a
lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o
autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes.

Não assiste razão à recorrente ao afirmar que o procedimento deve ser
anulado, pois a documentação foi obtida por meio ilícito. Toda a documentação foi
regularmente disponibilizada à fiscalização previdenciária por meio do próprio Juiz de Direito,
portanto o acesso à documentação por parte da fiscalização foi por meio lícito. Se houve
ilicitude na obtenção das provas, tal ilícito não pode ser imputado à fiscalização, mas sim aos
ex-funcionários da recorrente. Além do que, ao recuperar o produto do furto, o objeto não é
mais considerado ilícito. Em momento algum a recorrente conseguiu de • eisrã que a
documentação acostada aos autos não condiz com a realidade dos fatos.
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Quanto ao argumento levantado em sede recursal de que a cientificação das
NFLDs e AI ocorreu fora do prazo do MPF há de se observar o descrito no Decreto n°
3.969/2001, que instituiu o Mandado de Procedimento Fiscal no âmbito da Secretaria da
Receita Previdenciária. O referido Decreto estabelece, no art. 16, que a extinção do MPF por
decurso de prazo não implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável
pela emissão do Mandado extinto, determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do
procedimento fiscal.

No caso presente, constata-se a existência de Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF válido quando da lavratura do AI. Portanto, o lançamento está precedido de MPF.
Apenas a intimação do contribuinte se deu fora do prazo de validade do MPF. Porém, a
intimação não se confunde com o lançamento, sendo aquela apenas um requisito da eficácia
desse. E, de acordo com o art. 31, da Portaria 520/04, são nulos os lançamentos não precedidos
do MPF, o que, conforme restou demonstrado, não é o caso presente.

O Conselho Pleno do CRPS, no exercício de sua competência, uniformizou a
jurisprudência administrativa previdenciária sobre a matéria, nos termos do art. 14 da Portaria
88/2004, por meio do Enunciado 25/2006, transcrito a seguir:

Enunciado 25 - A notificação do sujeito passivo após o prazo de
validade do Mandado de Procedimento Fiscal — MPF não
acarreta nulidade do lançamento.

Na redação do referido Enunciado, acima transcrito, não há ressalva do tipo
de ciência que será conferida ao contribuinte: pessoal, postal com aviso de recebimento ou por
edital. Não havendo ressalva do tipo de ciência, não pode o intérprete, reduzir o alcance de tal
dispositivo.

De acordo com o disposto no art. 15 do Decreto n ° 3.969/2001, que instituiu
o MPF, este se extinguirá pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio;
ou pelo decurso dos prazos. A conclusão do procedimento fiscal não pode, considerando o teor
do Enunciado n ° 25, ser interpretada como a ciência ao contribuinte, sendo este um requisito
de eficácia do lançamento; mas deve ser interpretada como a lavratura do lançamento, pois esta
é o requisito de existência do ato.

Com estas considerações, voto no sentido de CONHECER do Recurso e no
mérito NEGAR PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2010

LOURENÇO FERREIRA- DO PRADO - Relator
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